
AVISO

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) do 
município de Macaíba torna público a alteração do 
Cronograma do Processo de Seleção dos Candidatos 
que concorrerão às Eleições para Conselheiros 
Tutelares, para o quadriênio 2020/2024.

 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 

•	 Período da campanha eleitoral: 
29/08/2019 a 04/10/2019.

Macaíba/RN, 27 de setembro de 2019.

Maria das Graças B dos Santos
Presidente da Comissão Especial Eleitoral

Juliana Silva de Arruda
Membro da Comissão Especial Eleitoral

Veronica Bezerra Rodrigues Berto
Membro da Comissão Especial Eleitoral

...................................................................................

PROCESSO DE DESPESA Nº. 3.343/2019.
PROCESSO LICITATORIO Nº. 056/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO FUTURA E EVENTUAL NO FORNECI-
MENTO DE INSUMOS (EQUIPO PARA BOMBA 
DE INFUSÃO: SIMPLES COM INJETOR LA-
TERAL, SIMPLES FOTOSSENSÍVEL, E PARA 
DIETAS PARENTAIS/ENTERAIS), COM EQUI-
PAMENTOS DE BOMBAS DE INSUFÃO PARA 
PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS EM 
REGIME DE COMODATO.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

REVOGAÇÃO DOS ATOS

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições legais, torna público a revogação do termo de 
homologação datado em 06/09/2019 e da Ata de Re-
gistro de Preços nº. 275/2019 datada em 06/09/2019 e 
o extrato publicado no dia 10/09/2019. Macaíba/RN, 
27/09/2019. Gisleyne Karla Medeiros da Silva - Se-
cretária Municipal de Saúde de Macaíba.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 056/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO FUTURA E EVENTUAL NO FORNECI-
MENTO DE INSUMOS (EQUIPO PARA BOMBA 
DE INFUSÃO: SIMPLES COM INJETOR LA-
TERAL, SIMPLES FOTOSSENSÍVEL, E PARA 
DIETAS PARENTAIS/ENTERAIS), COM EQUI-
PAMENTOS DE BOMBAS DE INSUFÃO PARA 

PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS EM 
REGIME DE COMODATO.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

REVOGAÇÃO DOS ATOS

Os Pregoeiros do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna pública a revogação 
de todos os atos praticados a partir da sessão do dia 
30/08/2019 a 23/09/2019. Macaíba/RN, 27/09/2019. 
Pregoeiros / PMM. 
...................................................................................

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE CONCLUSÃO DE UMA PRAÇA 
NO LOTEAMENTO BOSQUE BRASIL – BELA 
VISTA – MACAÍBA/RN.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições legais, tor-
na público o resultado de julgamento de habilitação 
do processo em comento. Os acervos técnicos foram 
analisados pela equipe técnica do Setor de Engenharia 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Após análise 
da documentação habilitatória e em consonância com o 
parecer técnico ficou decidido pela Habilitação das em-
presas ALCALINAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI, IM ENGENHARIA LTDA, RD CONSTRU-
ÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, RBS CONSTRUÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS – EIRELI, R DE PAULA 
CONSTRUÇÕES LTDA ME, RFS ENGENHARIA 
EIRELI e TANTOBRAS CONSTRUÇÕES E SERVI-
ÇOS EIRELI; pela Habilitação com Ressalva da empre-
sa CAMPO FELIZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA - EPP, conforme a Lei Complementar 123/06. A 
mesma deverá apresentar a Prova de Regularidade com 
a Fazenda Estadual, caso seja vencedora no certame, até 
o prazo de cinco dias úteis a contar da publicação do 
resultado do certame, sob pena de preclusão do direito e 
pela Inabilitação das empresas BMB CONSTRUÇÕES 
LTDA, MHC CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRE-
LI e ÍCONE ENGENHARIA EIRELI. Caso não haja 
interposição de recurso, fica aprazada a sessão pública 
para abertura dos envelopes contendo as propostas fi-
nanceiras no o dia 09/10/2019 as 09h00. Macaíba/RN, 
27/09/2019. CPL/PMM.
...................................................................................

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE CONCLUSÃO DE UMA PRAÇA NA 
COMUNIDADE DE MATA VERDE NO MUNI-
CÍPIO DE MACAÍBA/RN.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação do Muni-
cípio de Macaíba/RN no uso de suas atribuições 
legais, torna público o resultado de julgamento de 
habilitação do processo em comento. Os acervos 
técnicos foram analisados pela equipe técnica do 
Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de In-
fraestrutura. Após análise da documentação habilita-
tória e em consonância com o parecer técnico ficou 
decidido pela Habilitação da empresa RD CONS-
TRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA e pela Habilitação 
com Ressalva da empresa CAMPO FELIZ CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, conforme a 
Lei Complementar 123/06. A mesma deverá apre-
sentar a Prova de Regularidade com a Fazenda Esta-
dual, caso seja vencedora no certame, até o prazo de 
cinco dias úteis a contar da publicação do resultado 
do certame, sob pena de preclusão do direito. Caso 
não haja interposição de recurso, fica aprazada a ses-
são pública para abertura dos envelopes contendo as 
propostas financeiras no o dia 10/10/2019 as 09h00. 
Macaíba/RN, 27/09/2019. CPL/PMM.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Contratante: O Município de Macaíba, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; Contrata-
da: CONSTRUTORA PASSOS LTDA.. Objeto: 
Prorrogação do prazo de execução e vigência do 
contrato destinado a execução dos SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E 
CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS NA RUA AN-
TÔNIO MACIEL – TRECHO 01 - MANGABEIRA 
NO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN, por mais 90 
(noventa) dias. Fundamentação Legal: Artigo 57, 
§ 1º, II, da Lei nº 8.666/93. Processo licitatório nº 
005/2018. Modalidade: Concorrência. Nilton Fontes 
Barreto Filho - P/Contratante. Clinton Matheus Pas-
sos da Silva - P/Contratada..
...................................................................................

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 062/2019
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 288, 289, 290, 291, 292, 293, 
294/2019.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM, 
DIVERSOS PORTES, PARA ATENDER ÀS NE-
CESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICI-
PAL. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.

FORNECEDOR: MARCOS R DA SILVA OLIVEIRA 
– EPP – CNPJ: 07.752.568/0001-08. ENDEREÇO: RUA 
PROFESSOR JOSE COELHO, 224 A, CENTRO, MA-
CAÍBA/RN, CEP: 59280-000. ITENS: 03 - R$ 2.000,00, 
04 - R$ 3.350,00. REPRESENTANTE LEGAL: MAR-
COS ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA. REPRESEN-
TANTES DO MUNICÍPIO: FERNANDO CUNHA 
LIMA BEZERRA - PREFEITO CONSTITUCIONAL. 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito
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EXTRATOS

AVISOS
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DOMINGOS SAVIO SILVA DE OLIVEIRA - SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. GISLEYNE 
KARLA MEDEIROS DA SILVA – SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE. ANDRÉA CARLA FERREIRA 
DA SILVA BEZERRA - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. NILTON FONTES 
BARRETO FILHO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA. TELMO GUERRA DA FON-
SECA- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AM-
BIENTE E URBANISMO. KATYANNE LAYSE OLI-
VEIRA DE SOUSA- DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA

PORTARIA Nº 372/2019.

REVOGA OS EFEITOS JURÍDICOS DA PORTA-
RIA 012/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções conferidas em Lei, em especial o art. 61, II, da 
Lei Orgânica do Município.

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam revogados os efeitos jurídicos atinen-
tes  a Portaria nº 012/2019. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigos na data de sua 
publicação.

  Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaíba – RN, 27 de Setembro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 004/2019

CONDUTAS VEDADAS

Dispõe sobre as condutas vedadas aos candidatos e 
respectivos fiscais e sua apuração, bem como, dis-
ciplina regras referentes à Campanha Eleitoral rela-
cionada ao Processo de Escolha dos Membros dos 
Conselhos Tutelares.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) do 
município de Macaíba, por meio de sua COMIS-
SÃO ESPECIAL ELEITORAL, no uso de suas atri-
buições conferidas pela Lei Municipal1 nº 291/90 al-
terada pela Lei Municipal nº 1111/2003, bem como, 
pelo art. 139 Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), pelo art. 7º, da Resolu-
ção CONANDA nº 170/14, e pelo art. 4º, da Resolu-
ção nº 118/2019, do Conselho Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CONSEC), que lhe 
confere a presidência do Processo de Escolha dos 
Membros do Conselho Tutelar e, 

CONSIDERANDO que o art. 7º, §1º, letra “c”, da 
Resolução CONANDA nº 170/14, dispõe que ao 
CMDCA cabe definir as condutas permitidas e veda-
das aos (às) candidatos (as) a membros do(s) Conse-
lho(s) Tutelar (es), dispositivo que foi praticamente 
reproduzido no art. 4º, inciso “c”, da Resolução nº 
118/2019, do CONSEC;

CONSIDERANDO que o art. 11, § 6º, incisos III 
e IX, da Resolução CONANDA nº 170/14, e o art. 
8, § 6º, incisos III e IX, da Resolução nº 118/2019, 
do CONSEC, aponta também ser atribuição da Co-

1   Leis Municipais nos 291/90  e 
1111/2003

missão Eleitoral do CMDCA analisar e decidir, em 
primeira instância administrativa, os pedidos de 
impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da 
votação, bem como, resolver os casos omissos;

CONSIDERANDO que, em decorrência de sua atri-
buição elementar de conduzir o processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar, cabe ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
por sua Comissão Especial Eleitoral, a tomada das 
providências necessárias para que a campanha elei-
toral, assim como a votação e apuração do resultado 
do pleito transcorram de forma regular;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a 
isonomia entre todos os candidatos, assim como 
prevenir e coibir a prática de condutas abusivas e/ou 
desleais que podem importar, inclusive, na quebra 
do requisito da “idoneidade moral”, expressamente 
exigido de todos os candidatos/membros do Conse-
lho Tutelar pelo art. 133, da Lei nº 8.069/90;

CONSIDERANDO, também, que a Lei nº 
8.069/1990, a Lei Municipal nº 291/90, e as Reso-
luções nº 170/2014, do CONANDA, e 119/2018, do 
CONSEC, são omissas em disciplinar o período da 
campanha eleitoral reclamando, portanto, a discipli-
na desse aspecto do processo de escolha dos mem-
bros do Conselho Tutelar do município de Macaíba, 
por parte deste CMDCA;

RESOLVE: 

ART. 2º – Sem prejuízo das disposições constantes 
na legislação local, serão consideradas condutas 
vedadas aos candidatos devidamente habilitados no 
processo de escolha unificado, durante a votação e 
até o término da apuração:

I - o favorecimento de candidatos por qualquer 
autoridade pública e/ou a utilização, em benefício 
daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 
administração pública municipal; 

II – a realização de propaganda eleitoral por meio 
de camisetas, bonés, adesivos em veículos, material 
impresso (“santinhos”, panfleto, folders, flyers, ban-
ners, e assemelhados), bandeiras, rádio, televisão, 
outdoors ou espaço na mídia em geral. 

III - a doação, oferta, promessa ou entrega aos 
eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 
como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 
básicas;

IV - fazer propaganda de qualquer natureza que for vei-
culada por meio de pichação, inscrição a tinta, fixação 
de placas, estandartes, faixas e assemelhados, em bens 
particulares e naqueles que dependa de cessão ou per-
missão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos 
de uso comum, inclusive postes de iluminação pública 
e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 
paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos; 

V - colocar propaganda de qualquer natureza em 
árvores e nos jardins localizados em áreas públicas;

VI - realizar showmício e evento assemelhado para 
promoção de candidatos (as), bem como apresenta-
ção, remunerada ou não, de artistas com a finalidade 
de animar comício ou reunião de campanha; 

VII - utilizar trios elétricos em campanha;

VIII - é vedada a veiculação de propaganda, seja de 
forma verbal, seja de forma impressa (informativos, 
impressos), por parte de líderes, pastores, ministros 
e religiosos que façam uso da palavra em todos tem-
plos e igrejas, sob pena de se caracterizar abuso do 
poder religioso;

IX - contratar ou utilizar, ainda que em regime de 

voluntariado, crianças e adolescentes para distribui-
ção de material de campanha em vias públicas, resi-
dências de eleitores e estabelecimentos comerciais;

X - fazer propaganda que veicule preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras for-
mas de discriminação ou que caluniar, difamar ou 
injuriar qualquer pessoa;

XI – a arregimentação de eleitor, a propaganda de 
boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e 
distribuição de material de propaganda no dia da 
eleição;

XII – a oferta de transporte e alimentação aos elei-
tores, inclusive no dia da eleição, pelo candidato ou 
por pessoa a ele ligada;

XIII - a troca de gêneros alimentícios e dinheiro pelo 
voto do eleitor seja pela promessa ou pela efetiva 
dádiva, não importando se o eleitor aceitar ou não 
a oferta;

XIV - até o término do horário de votação, contri-
buir, de qualquer forma, para aglomeração de pes-
soas portando vestuário padronizado, de modo a 
caracterizar manifestação coletiva, com ou sem uti-
lização de veículos;

XV - padronizar, nos trabalhos de votação e apura-
ção, o vestuário dos (as) seus (suas) respectivos (as) 
fiscais, sendo permitido o uso de crachás com nome 
e número do candidato;

XVI – receber o candidato, direta ou indiretamente, 
doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclu-
sive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de:

a) entidade ou governo estrangeiro;
b) órgão da administração pública direta e indireta 
ou fundação mantida com recursos provenientes do 
Poder Público;
c) concessionário ou permissionário de serviço pú-
blico;
d) entidade de direito privado que receba, na con-
dição de beneficiária, contribuição compulsória em 
virtude de disposição legal;
e) entidade de utilidade pública;
f) entidade de classe ou sindical;
g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba re-
cursos do exterior;
h) entidades beneficentes e religiosas;
i) entidades esportivas;
j) organizações não governamentais que recebam 
recursos públicos;
l) organizações da sociedade civil de interesse pú-
blico;

XVII - práticas desleais de qualquer natureza.

XVIII – Permanência dos candidatos nos locais de 
votação e nas suas proximidades para não influen-
ciarem na regularidade e normalidade do processo 
eleitoral, sob pena de ser determinada a sua retirada 
do local, salvo pelo tempo necessário para o exercí-
cio do seu voto pessoal.

Macaíba, 27 de Setembro de 2019.

Patrícia Soares do Nascimento
Presidente do CMDCA

Maria das Graças Bezerra dos Santos
Presidente da Comissão Especial Eleitoral

Juliana Silva de Arruda
Membro da Comissão Especial Eleitoral

Verônica Bezerra Rodrigues Berto 
Membro da Comissão Especial Eleitoral

PORTARIA

RESOLUÇÃO
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DECRETO
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Espaço não utilizado
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Macaíba
 (Lei Nº 1921/2018) é uma publicação da Prefeitura 

Municipal de Macaíba. 
Site: www.macaiba.rn.gov.br

Jornalista responsável: 
Sérgio Silva do Nascimento Reg. Prof. 001777-RN

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba 

Email: assecom@macaiba.rn.gov.br
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

Espaço não utilizado
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Espaço não utilizado

PODER LEGISLATIVO

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Antônio França Sobrinho
Vice-Presidente
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
1º Secretário
João Maria de Medeiros 
2º Secretário
Ana Catarina Silva Borges Derio
Denilson Costa Gadelha
Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Edma de Araújo Dantas Maia
Igor Augusto Fernandes Targino
Ismarleide Fernandes Duarte 

José da Cunha Bezerra Macedo
José França Soares Neto
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 
Silvan de Freitas Bezerra

............................................................

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes


